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1.HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Tecnologia de Birigui indica 

Mauro Pereira da Silva para coordenar, a partir de 19 de 

fevereiro do corrente ano a disciplina "Educação Física" dos 

cursos de Bacharelado em Desenho Industrial e Tecnologo em 

Processamento de Dados vinculada ao Departamento de Ciências 

Humanas, em atendimento às necessidades de ensino peculiares a 

essa Unidade escolar. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado e portador do diploma de licenciado  em 

Educação Fisica expedido, em 1984, pela Escola Superior de Educação 

Física e Técnicas Tesportivas de Araçatuba. 

Frequentou vários cursos de curta duração, participou de 

treinamento e de eventos na sua área de atuação. 

Participou,ainda,na organização e direção dce 49º jogos 

abertos do Interior do Estado de São Paulo, em 1984. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a indicação de Mauro Pereira da Silva para 

lecionar a disciplina "Educação Física" nos cursos de Bacharelado 

em Desenho Industrial e Tecnólogo em Processamento de Dados, da 

Faculdade de Tecnologia de Birigui, pelo prazo de um (1) ano a 

contar da data de sua admissão, nos termos do artigo 9º da 

Peliberação CEE,  nº 15/89. 

São Paulo, 11 de abril de 1990. 

a) Consº Benedito Olegário de Sá. 
Relator 
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4-DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:  Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá , Elmara Lúcia de Oliveira Bonini, Nicolau 

Tortamano, João Gualberto de Carvalho Meneses, Newton César Balzan  

e Ubiratan D'Ambrósio. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  02.05.90 

a)  Consº Celso de Rui Beisiegel   
Presidente 


